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Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

PARTE IDOSA

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: MARIA DE LOURDES SANTOS

   Endereço: RUA B

    Complemento:

    Bairro: CIDADE NOVA

    Cidade: ARACAJU - Estado: SE - CEP: 49070020

Requerente:    Advogado(a): FÁBIO CORRÊA RIBEIRO  353/A/SE

Requerido: SEGURADORA  LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20031205

Processo: 202040600495
Número Único: 0017142-46.2020.8.25.0001
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 16/04/2020
Competência: Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO -  Partes e Procuradores - Assistência Judiciária Gratuita
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600495

 

DATA:

  16/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202040600495, referente ao protocolo nº 20200416120301190, do

dia 16/04/2020, às 12h03min, denominado Procedimento Comum, de Assistência Judiciária Gratuita, Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Rua Duque de Caxias, 188, Bairro São José, Aracaju/SE 

 

AO JUÍZO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARACAJU/SE 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MARIA DE LOURDES SANTOS, brasileira, 

divorciada, não possui e-mail, portadora do RG n° 213.549 

SSP/SE, inscrito no CPF sob o n° 018.064.995-76, residente 

e domiciliada na Rua B, n° 26, Bairro Cidade Nova, 

Aracaju/SE, CEP. 49070-754, por seu advogado in fine 

assinado, com escritório na Rua Duque de Caxias, nº 188, 

Bairro São José, Aracaju/SE, local onde recebe notificações 

e intimações de estilo, vêm respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência, propor a presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DO 

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

 

Em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS 

DO SEGURO DPVAT, inscrita no CPNJ n° 09.248.608/0001-04, 

com endereço na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.031-205, pelos motivos de 

fato e de direito a seguir aduzidos. 
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QUANTO À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO (CPC, ART. 319, INC. 

VII) 

 

A parte Autora opta pela NÃO realização de 

audiência conciliatória (CPC, art. 319, inc. VII). 

 

DOS FATOS 

 

A Demandante, pessoa idosa, na data de 11 

de Setembro de 2019, ao tentar atravessar a Avenida 

Visconde de Maracaju, localizada nesta urbe, foi atropelada 

por uma moto, ficando gravemente ferida, como consta 

expresso nos documentos anexados.  

 

Tal infortúnio trouxe diversas dores à 

Demandante, que além de quebrar as duas pernas e um braço, 

obteve diversos e sérios ferimentos na cabeça, o que, em 

razão da violência do choque e da idade da Requerente, 

trouxe graves sequelas. 

 

Ademais, a Autora teve que ser submetida a 

uma séria cirurgia, conforme relatórios médicos e imagens 

anexadas, gerando danos graves tanto de ordem psicológica 

quanto de ordem física.   

 

Por esta razão a Demandante tem direito à 

indenização que lhe é garantida, pois sofreu graves danos e 

se encontra permanentemente lesionada, como provado nos 

autos. 

 

Vale ressaltar, ainda, que em face do 

acidente, a Autora encontra-se impedida de realizar as 
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atividades da vida civil na forma como fazia antes, 

trazendo limitações e sofrimento por toda a vida.  

 

Sendo assim, considerando as consequências 

do acidente de trânsito e o direito de receber a respectiva 

indenização securitária, a Requerente vem a Juízo exercer o 

seu direito. 

 

DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDCA 

DO INTERESSE DE AGIR- DESNECESSIDADE DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO 

 

Primordialmente, faz-se salutar reforçar 

que a Constituição Federal, especialmente em seu art. 5º, 

inciso XXXV, enaltece que a lei não excluirá da apreciação 

do Poder Judiciária lesão ou ameaça a direito, senão 

vejamos:  

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem 

distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 

inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 

igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 

seguintes: 

(...) 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito.  

 

Esta premissa, nas palavras do eminente 

Gonçalves (Vol. 8, pg. 94):  

 

“Se traduz no direito de ação em sentido amplo, 

isto é, o de obter do Poder Judiciário uma 

resposta aos requerimentos a ele dirigidos. Esse 

direito é amplo e incondicional: o Judiciário não 
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pode se recusar a examinar e a responder os 

pedidos que lhe foram formulados.”   

 

No caso em tela, a parte autora se embasa 

no princípio da inafastabilidade da jurisdição para buscar 

uma resposta do judiciário, no sentindo de adquirir sua 

indenização decorrente do seguro DPVAT assegurada pela Lei, 

sem que, para isso, tenha que desgastar-se inocuamente na 

via administrativa. 

 

Além disto, a Requerente é norteada pela 

pacífica jurisprudência, não só do respeitado Tribunal de 

Justiça de Sergipe, mas também do Supremo Tribunal Federal: 

 

APELAÇÃO CÍVEL - PROCESSO CIVIL – AÇÃO DE COBRANÇA 

– SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT – EXTINÇÃO DO FEITO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO - AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR 

– REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO – DESNECESSIDADE - 

SENTENÇA REFORMADA – RECURSO CONHECIDO E PROVIDO – 

À UNANIMIDADE. I - Para o ajuizamento da ação de 

cobrança de seguro obrigatório (DPVAT) não é 

necessário o prévio esgotamento da via 

administrativa, pois não é possível cercear o 

direito da autora de se utilizar da via judiciária 

para obtenção da sua pretensão. Afastado o 

fundamento da ausência de interesse de agir; II – 

Não estando madura a causa para julgamento, ante a 

necessidade de constatação do grau de invalidez, 

devem retornar os autos ao Juízo de Origem; III – 

Recurso conhecido e provido. Decisão unânime. 

(Apelação Cível nº 201800811030 nº único0049308-

39.2017.8.25.0001 - 2ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de 

Justiça de Sergipe - Relator(a): Ricardo Múcio 

Santana de A. Lima - Julgado em 22/05/2018).  

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. SEGURO 

DPVAT. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: CONDIÇÃO 
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PARA ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. DESNECESSIDADE. 

PRECEDENTES. RECURSO PROVIDO. (STF: RE 824712 / MA 

– Min. Carmém Lúcia) 

 

EMENTA: Constitucional, Civil e Processual Civil. 

Apelação cível. Seguro obrigatório. DPVAT. Falta de 

interesse de agir: requerimento administrativo 

dispensável. Invalidez parcial permanente em graus 

variados. Aplicação do valor da indenização nos 

termos da nova redação do prevista no art. 3º, 'a', 

da Lei nº 6.194/74 conferido pela Lei nº 

11.482/2007. Irretroatividade da lei. Princípio do 

tempus regit actum. Evento danoso ocorrido sob a 

égide da lei 11.482/07 e lei nº 11.945/2009. 

Previsão de pagamento indenizatório de até R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) em casos 

de invalidez permanente e morte. Graduação da 

invalidez. Valor da indenização que deve ser 

proporcional ao percentual apurado pelo laudo. 

Observância do devido enquadramento: teto X 

13.500,00 (teto) x percentual de perda (70%) x 

gradação (70%). (...) (Apelação Cível nº 

201700705054 nº único0000011-97.2015.8.25.0077 - 1ª 

CÂMARA CÍVEL, Tribunal de Justiça de Sergipe - 

Relator(a): Elvira Maria de Almeida Silva - Julgado 

em 27/03/2017). 

 

Por tudo isto, torna-se cristalino o 

interesse de agir da parte Requerente. 

 

DO DIREITO À INDENIZAÇÃO 

 

A Lei 6.194/74, alterada pela Lei 

11.945/09, dispõe em seu art. 3ª, que os danos pessoais 

cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por 

morte, invalidez permanente e despesas de assistência 

médica e suplementar, consoante examina-se abaixo:   
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Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem 

as indenizações por morte, por invalidez 

permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores 

e conforme as regras que se seguem, por pessoa 

vitimada:  

 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) 

- no caso de morte; 

 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais) - no caso de invalidez permanente; e 

 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos 

reais) - como reembolso à vítima - no caso de 

despesas de assistência médica e suplementares 

devidamente comprovadas. 

 

O mesmo artigo, em seu §1º, inciso II, 

preleciona que:  

 

“quando se tratar de invalidez permanente 

parcial incompleta, será efetuado o 

enquadramento da perda anatômica ou funcional 

na forma prevista no inciso I deste parágrafo, 

procedendo-se, em seguida, à redução 

proporcional da indenização que corresponderá a 

75% (setenta e cinco por cento) para as perdas 

de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte 

e cinco por cento) para as de leve repercussão, 

adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por 

cento), nos casos de sequelas residuais”. 
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Assim, considerando os relatórios, bem como 

o laudo que constatam a invalidez permanente da Autora, 

deve este ser premiado com a indenização securitária no 

valor de R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) nos 

termos da lei.  

 

DO PEDIDO 

 

Diante do acima exposto, requer: 

 

1) - a citação VIA POSTAL da Requerida, na 

pessoa de seu representante legal, no endereço de início 

declinado, para responder aos termos da presente ação, sob 

os efeitos da revelia e pena de confissão sobre a matéria 

fática, com as cominações legais; 

 

2) A condenação da Demandada ao pagamento 

do prêmio do seguro, no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais), conforme fundamentação supra. 

 

3) A condenação em custas processuais e 

honorários advocatícios, sendo estes no montante de 20% 

sobre o valor da condenação, consoante o artigo 20 do 

Estatuto Processual Civil c/c 133 da CRFB. 

 

Requer provar o alegado por todos os 

meios de prova admitidos em direito, especialmente pela 

produção de prova documental, PERICIAL, valendo-se o 

requerente também das demais provas que se fizerem 

necessárias no decorrer da instrução processual. 
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Requer a gratuidade judiciária, por ser 

pessoa de baixa renda, não tendo condições de arcar com às 

custas e despesas processuais sem prejuízo do sustento 

próprio, conforme art. 98 ao 102 do CPC. 

 

Dá-se a causa o valor de R$13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais), para efeitos fiscais. 

 

 

Nestes Termos, 

Pede e espera deferimento. 

Aracaju, 16 de abril de 2020. 

 

FÁBIO CORRÊA RIBEIRO 

OAB/SE 353-A 
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Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600495

 

DATA:

  18/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600495

 

DATA:

  22/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  1. Cite-se para resposta, no prazo de 15 (quinze) dias, tomando por aproximação o art. 355, caput, do CPC. 1.1

Sendo infrutífera a citação, intime-se a parte autora para se manifestar, apresentando endereço da parte ré no prazo

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 1.2 Em não havendo manifestação, tratando-se do rito comum, intime-se

pessoalmente a parte autora para, em 5 (cinco) dias, informar o endereço da parte requerida sob pena de extinção

do feito sem resolução do mérito, conforme o art. 485, III e §1°, do CPC. Tratando-se de feito que marcha pelo rito

sumariíssimo, volvam conclusos para sentença. 2. Após a apresentação da defesa, manifeste-se a parte autora, em

15 (quinze) dias, acerca da contestação, inclusive sobre eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou

extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437, CPC). 3.Se houver

juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, CPC). Por se

presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural, bem como por não verificar

nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a sua concessão, defiro o pedido de justiça

gratuita, nos termos do artigo 99, §2º, do Código de Processo Civil. Aracaju/SE, 21 de abril de 2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202040600495 - Número Único: 0017142-46.2020.8.25.0001
Autor: MARIA DE LOURDES SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

Movimento: Decisão >> Outras Decisões

Cls.

O Tribunal de Justiça exarou,  no processo SEI n. 0006122-67.2020.8.25.8825,
  recomendação acerca doprosseguimento dos feitos nas respectivas unidades, “

 dispensando-se, desde já, a realização da audiência preliminar conciliatória” no
 rito comum, tendo em vista a pandemia COVID-19.

A  corregedoria recomendou, excepcionalmente, a devolução, pelo CEJUSC –
Centro judiciário de solução de conflitos e cidadania, de todos os processos

 encaminhados pelas unidades jurisdicionais, ressalvados os procedimentos das Vara
 de Família, oportunizando a dispensa da realização da audiência preliminar

 conciliatória, “a fim de que os magistrados imprimam andamento regular ao
processo, com possibilidade de realizar a conciliação a posteriori”.

A Turma Recursal do Estado de Sergipe, por sua vez, editou o Enunciado 21,
com a seguinte redação:

ENUNCIADO 21. Durante a vigência do decreto oficial de
emergência pública em face da pandemia mundial COVID-19, observando o
Princípio da Celeridade e a Garantia da Razoável Duração do Processo,
resguardados o direito à ampla defesa e ao contraditório, poderá ser
dispensada a sessão inaugural de conciliação no âmbito dos Juizados

, para fins de contestação eEspeciais Cíveis, promovendo-se a citação
prosseguimento normal do processo, cabendo, a qualquer tempo, a
realização da sessão de conciliação, seja a requerimento das partes, dos
advogados, da Defensoria Pública, ou designada de ofício pelo magistrado.

Pois bem.

As medidas apresentadas buscam, mesmo ante a excepcionalidade do
momento em que vivemos, imprimir celeridade aos feitos, entregando a prestação
jurisdicional a contento, apesar de todos os percalços surgidos com a pandemia
(fechamento dos estabelecimentos, imposição de isolamento social etc).

Ora, é reclamo da sociedade e princípio plasmado na Constituição Federal (art.
5º, LXXVIII) a razoável duração do processo, devendo o Estado assegurar meios
que garantam a celeridade de sua tramitação. Não seria proporcional, a fim de

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000789639-78. fl: 1/3
em 22/04/2020 às 12:38:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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prestigiar o rito, preterir tal princípio constitucional. Em outras palavras, o
procedimento deve servir como expressão dos princípios, e não como obstáculo
para a efetivação destes.

A situação que se apresenta no Brasil e no mundo é excepcionalíssima,
trazendo severas consequências em todos os matizes da vida: econômico, social,
político etc. O Judiciário, assim, busca minimizar tais efeitos, impulsionando os
feitos apesar de todos os obstáculos, a fim de a contento entregar a prestação
juridicional pois “justiça tardia nada mais é do que injustiça institucionalizada”.

A manutenção do feito “suspenso”até o retorno pleno das atividades
judiciárias (eis que, mesmo com a continuidade dos serviços em teletrabalho,

 inviável a realização de audiências e de tantos outros atos processuais), a pretexto
 da realização da sessão de conciliação (no rito sumariíssimo) ou audiência

 preliminar de conciliação (no rito comum), discrepa, a mais não poder, da Carta
Federal e, ainda, dos princípios norteadores do moderno sistema processual,
dentre eles a Celeridade e a Garantia da Razoável Duração do Processo.

Não se está fazendo aqui “tábula rasa”das disposições que prestigiam a
realização da audiência perante o conciliador/mediador, nova tônica da
processualística brasileira. Em verdade, reconhece-se a máxima importância da
realização de tal forma de solução de conflito, prestigiando o consenso entre as
partes com o auxílio de profissional qualificado.

No entanto,  o que se propõe no momento atual não é desprestigiar a realização
da audiência de conciliação, mas postergar a realização desta assentada, caso seja
necessária no feito. É medida, inclusive, de economia processual pois, a depender
do desenrolar do processo, o feito poderá ser julgado sem a necessidade de

 realização da audiência (nos casos, por exemplo, de revelia, reconhecimento
 jurídico do pedido ou de ausência de impugnação específica), concedendo, já agora,

o necessário impulso oficial ao feito.

Por isso, prestigiando o art. 2º da Lei 9.099/95 (e os princípios lá constantes,
dentre eles o da simplicidade e da celeridade), consciente de que o processo civil
será ordenado, disciplinado e interpretado conforme os valores e as normas
fundamentais firmados na CF e verificando, de outra banda, que a causa não traz
discussão acerca de direito indisponível, determino o prosseguimento do feito com
as seguintes diligências:

1.Cite-se para resposta, no prazo de 15 (quinze) dias, tomando por
aproximação o art. 355,  caput, do CPC.

1.1Sendo infrutífera a citação, intime-se a parte autora para se manifestar,
apresentando endereço da parte ré no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

1.2Em não havendo manifestação, tratando-se do rito comum, intime-se
pessoalmente a parte autora para, em 5 (cinco) dias, informar o endereço da parte
requerida sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, conforme o art.
485, III e §1°, do CPC. Tratando-se de feito que marcha pelo rito sumariíssimo,
volvam conclusos para sentença.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000789639-78. fl: 2/3
em 22/04/2020 às 12:38:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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2.Após a apresentação da defesa, manifeste-se a parte autora, em 15 (quinze)
dias, acerca da contestação, inclusive sobre eventual alegação de fato impeditivo,
modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos
apresentados (art. 341 e art. 437, CPC).

3.Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte
requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, CPC).

Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por
pessoa natural, bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a

 falta dos pressupostos legais para a sua concessão, defiro o pedido de justiça
gratuita, nos termos do artigo 99, §2º, do Código de Processo Civil.

Aracaju/SE, 21 de abril de 2020.

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 22/04/2020, às 12:38:34

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000789639-78.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000789639-78. fl: 3/3
em 22/04/2020 às 12:38:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600495

 

DATA:

  24/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Confeccionada carta de citação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600495

 

DATA:

  27/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202040601640 do tipo CARTA CITAÇÃO PROCEDIMENTO COMUM SEM AUDIÊNCIA

[TM4205,MD2372] <br/><br/> {Destinatário(a): SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho   Cidade - Aracaju 
Cep - 49080-901    Telefone - 3226-3508

Normal(Justiça Gratuita)

202040601640

PROCESSO: 202040600495 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0017142-46.2020.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: MARIA DE LOURDES SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , por todo o conteúdo da petição inicial, deCITADO(A)
cópia em anexo, parte integrante desta, para, querendo: 1) Integrar a relação processual, nos termos do art.
238 e seguintes do CPC; 2) Apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme determinado no
art. 335 e seguintes do CPC, sob pena de revelia, além de presumidas como verdadeiras as alegações de fato
apresentadas pela parte autora (art. 344 do CPC); 

 Finalidade: Responder em 15 (quinze) dias.

 Despacho: 1. Cite-se para resposta, no prazo de 15 (quinze) dias, tomando por aproximação o art. 355, caput,
do CPC. 1.1 Sendo infrutífera a citação, intime-se a parte autora para se manifestar, apresentando endereço da
parte ré no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 1.2 Em não havendo manifestação, tratando-se do
rito comum, intime-se pessoalmente a parte autora para, em 5 (cinco) dias, informar o endereço da parte
requerida sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, conforme o art. 485, III e §1°, do CPC.
Tratando-se de feito que marcha pelo rito sumariíssimo, volvam conclusos para sentença. 2. Após a
apresentação da defesa, manifeste-se a parte autora, em 15 (quinze) dias, acerca da contestação, inclusive
sobre eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os
documentos apresentados (art. 341 e art. 437, CPC). 3.Se houver juntada de novos documentos com a réplica,
vista à parte requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, CPC). Por se presumirem verdadeiras as alegações
de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural, bem como por não verificar nos autos elementos que
evidenciem a falta dos pressupostos legais para a sua concessão, defiro o pedido de justiça gratuita, nos
termos do artigo 99, §2º, do Código de Processo Civil. Aracaju/SE, 21 de abril de 2020.

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVATNome            :
 RUA SENADOR DANTAS, 5º ANDAR , 74Residência    :
 CENTROBairro            :
 20031205            Cep               :
   Cidade           : RIO DE JANEIRO - RJ  - RJ                           

[TM4205, MD2372]
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000807635-38. fl: 1/2
em 27/04/2020 às 09:34:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOANA DARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Documento assinado eletronicamente por JOANA DARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.27/04/2020, às 09:34:32

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000807635-38.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000807635-38. fl: 2/2
em 27/04/2020 às 09:34:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOANA DARC BRUNO CORREIA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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